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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Manicoré.

ENDEREÇo pAR,r connssponoÊucrl: Avenida Getúlio Vargas , no 574, Centro, Manicoré-
AM.

CNPJ/CPF:04.197.166/0001-09 InscruÇÃoEsuor.ll:

Fo\E: FÀx:

REcTSTRoNoIPAAM:0703.2326 PRocEssoNsr01355212024-10

ArrvrDADE: Recuperaçáo de Ramal

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Vicinal do Boa Esperança, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar as Obras e Serviços para o Programa de Recuperaçáo de
Ramais denominado'S.O.S VlClNAlS" - Vicinal do Boa Esperança, Manicoré-AM.

PorE\crALPoLurooúDecnroloon: Pequeno PoRTE: Grande

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atencâo:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/oü coldiçôes constsntes no verso! cujo não

cumprimento/ate[dimento sujeitará a sua invslidaçío e/oü as peràlidades preyistâs em normas.
. Esta licençâ rlâo comprova nem subsaitui o documento de propriedade, de poss€ ou de domínio do imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer na locâlizâçâo da atividâde e cxpostâ de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 16 êSR M
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Nri 031/2025

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'031/2025

O pedido de licenciamentó e a respectiva concessâo da mesma. só terá lalidade quando publicada DiáÍio Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio elctrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de

20t2.
A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida antes do rencimento. conlàrme an.23. da Lci
n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
A presente Licença está sendo concedida com base nas iÍlformações conslaJrtes no processo n'. 013552/202,t 10.
'foda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da l-icença inrplicará na sua automática
invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas pam a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesm& devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destcs itens.
Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào iederal. Estadual e Municipal.
Fica expressamente proibida a intervenção em iírea nào autorizada. assim como suprcssào vegetal. sem a devida
anuência deste IPAAM.
As substânçias minerais de uso imediato na coostruçâo civil devem ser fomecidas por cmpresas devidamente
licenciadas por esta IPÁAM para esta finalidade.
A coleta e transporte dos resíduosde qualquer natureza gerados no empreendimçnto devem ser efetuados por empresa
liçenciada para esta atividade.
E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer naturez& devendo os mesmos
ser acondicibnados e direcionados a local ambiçntalmente adequado.
As áreas destinadas a Aterro de inert€s (bota-fora) e empréstimo deverào ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestigios arqueológicos. históricos ou artisticos na área
de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
Na necessidade de desmatamento/supressão vegelal apresentar Inventário ['lorestal através do Sistema SINAFLOR
(lnstruçôçs Normativas no 2ll201,1, an. 70" e n'014i2018, an. 3o). com inventário de l'auna- deridamente assinaào
pelo responúvel técnico. acompanhado de ART e Programa de resgate de fauna" devidamente assinado pelo

responúvel técnico. acompanhado de ART.
Esla liccnçr l!1o sutoriza supressão veSetrl,
Esta Lice[ça não rutoÍizr Â iltervcnção em Área de ProÍeção Permancntc - APP.
A intervençào em Area de Proteçâo Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento Ambiental especiÍico.
conforme Lei Federal n' 12.651112. informando a(s) coordenadas(s) geográÍica(s) da areds).
Deverá ser sinalizada e demarcada toda a árca de APP. com placa de identiÍicaçâo(modelo tP.AAM).
Em caso de intervenção em propriedade (s) paÍticular (es). realiz somente após a obtençào da concessào
permissionáfia.
Apresentar em 30 dias:

a) Memorial Descritivo dos pontos de intervenção em Area de Preservaçâo Permanente (Apresentar quais obras
serão realizadas e os mcios utilizados para mitigar os impactos ambientais):

b) Programa de Gerçnciamento de Residuos da Cons1ruçâo Civil (PGRCC). conl'orme Termo de Referência
IPAAM. acompanhado de ART:

c) Memorial Dgscritivo e Projeto de TerraplanageÍn, acompanhado de AR"l l
d) Memorial Descritivo e Projeto de Drenagem. acompanhado de ART.
e) LevantaÍnento de impaclos ambientais junúmente com as medidas mitigadoral da implantação do

empreendimento
Apresentar neste IPAAM. quardo da solicitação da renovaçào/encerramento da Licença:

a) Cada§ro de atividade (modelo IPAAM):
b) Apresentar ao IPAAM. ao-final das interençÕes. relatório inÍbrmando sobre o seu mcerrarnento

ambientalmente adequado. ou seja: limpeza completa- revegctaçào nas árcas não pavimentadas e nào

edificadas e sinalizaçâo do trecho:
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras:

d) Comprovante de destinaçào final do material excedente proveniente do tcrrapleÍragem;

Qualquer pessoa. fisica ou juridica. que explore. industrialize. beneÍiçie. utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obriêado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo
na empresa o romaneio dos produtos. DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a maléria prima organizada
por tipo e espécie. objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operaçôes de monitoramento e fiscalizaçào
de forma a permitir o rastreamento da madeira desde a sua localizaçeo na floresta.
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